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PARECER n. 019/2022
Expediente n. 023/2022
Projeto de Lei 017/2022 
Origem: Poder Legislativo Municipal (Mesa Diretora) 
Objeto: “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Em reunião ordinária, realizada no dia 14 de março de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto em Plenário, por estar de acordo com inciso X, do art.  37 da Constituição Federal e demais preceitos abaixo esposados:

A doutrina ssim leciona sobre o tema do projeto de Lei em questão:

No que concerne ao realinhamento da remuneração dos servidores, cumpre distinguir  a revisão geral da revisão especíﬁca . Aquela retrata um reajustamento genérico, calcada fundamentalmente na perda de poder aquisitivo do servidor em decorrência do processo inﬂacionário; esta atinge apenas determinados cargos  e carreiras, considerando-se a remuneração paga às respectivas  funções no mercado comum de trabalho, para o ﬁm de ser evitada  defasagem  mais profunda entre as remunerações  do servidor público e do empregado privado. São, portanto, formas diversas de revisão  e apoiadas em fundamentos diversos e inconfundíveis.(José dos Santos Carvalho filho, Manual de Direito Administrativo, 2013, p. 747)

Os servidores passam a fazer jus à revisão geral anual, para  todos na mesma data e sem distinção de índices (estas últimas exigências a serem observadas em cada esfera de governo). A revisão anual, presume-se que tenha por objetivo atualizar as remunerações de modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda; se assim não fosse, não haveria razão para tornar obrigatória a sua concessão anual, no    mesmo    índice     e     na      mesma     data     para      todos. Essa revisão anual constitui direito dos  servidores, o  que  não impede revisões outras, feitas com o objetivo de reestruturar ou conceder melhorias a carreiras determinadas, por outras  razões  que não a de atualização do poder aquisitivo dos vencimentos e subsídios. (Direito Administrativo, Maria Sylvia Di Pietro, 2018, p. 705)

A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – STF e do Superior Tribunal de Justiça – STJ assim descrevem:

[...]

(voto Ministro Carlos Ayres Brito)
Entendo que em matéria de remuneração há apenas duas  categorias  ou dois institutos. Ou o instituto é da revisão, a implicar   mera reposição do Poder aquisitivo da moeda, por isso que a Constituição no inciso X do artigo 37 fala de índices e datas absolutamente uniformes, iguais;	ou, não sendo revisão,	será reajuste	– que eu tenho como sinônimo de aumento. Então, de um lado, temos ou revisão, que não é aumento, é mera recomposição do poder aquisitivo da moeda, ou então, aumento. Mesmo que a lei chame de reajuste, entendo que é um aumento. Aí, sim, há uma elevação na expressão monetária do vencimento mais do que nominal e, sim, real. Aumento tem a ver com densiﬁcação no plano real, no plano material do padrão remuneratório do servidor; revisão, não. Com ela se dá uma alteração nominal no padrão remuneratório do servidor, mas sem um ganho real. (STF, ADI 3599-1/DF, Data de Julgamento: 21.5.2007, Relator Ministro Gilmar Mendes)

(voto Napoleão Nunes Maia Filho)
Primeiramente, é importante frisar que subsistem duas espécies

de aumento de vencimentos (entendendo vencimentos, no plural, como espécie de remuneração e correspondendo à soma  do vencimento e das vantagens pecuniárias, constituindo a retribuição devida ao servidor pelo exercício do cargo): uma genérica, provocada pela   deterioração   do   poder   aquisitivo    da    moeda,   denominada de aumento impróprio, tendo em vista se tratar, na verdade, de um reajustamento destinado a manter o equilíbrio da situação  ﬁnanceira dos servidores públicos; e outro  qualiﬁcado  como aumento específico abrangendo cargos ou classes funcionais, representando elevação da remuneração com índices não  proporcionais ao da diminuição do poder de compra.
8. Referente à primeira espécie, é fora de dúvida a previsão constitucional de Revisão Geral Anual da remuneração ou subsídio dos Servidores Públicos Federais, a qual tem origem  no art. 37, parte ﬁnal do inciso X da CF, com a redação dada pela EC 19/98.
(STJ, RESP 1.536.597/DF, Data de Julgamento: 27.11.2008, Relator Napoleão Nunes Maia Filho)


Diante do exposto, a revisão geral anual caracteriza- se por retratar uma recomposição salarial para todos os servidores de um determinado ente, independentemente do cargo ou carreira, baseado essencialmente na perda de poder aquisitivo do funcionalismo em decorrência do processo inﬂacionário, ao passo que o reajuste é aquele dado a certas categorias funcionais, não atrelado à inflação, almejado pelo Administrador Público.

  Logo, está apto a ser votado.
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